
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.357.622 - SP (2018/0227326-6)
  

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO COLLI 
ADVOGADO : JAIME MONSALVARGA JUNIOR E OUTRO(S) - SP146890 
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

DECISÃO

Tratam-se de agravos interpostos por JOSÉ ROBERTO COLLI e 
pela FAZENDA NACIONAL, contra decisões que inadmitiram os recursos 
especiais fundados no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, objetivando 
reformar o acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 
REGIÃO, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. 
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM EMPREGADOS. 
CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. 
LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. 
PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO 
PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS 
PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 
543- B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no 
regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 
10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição 
quanto ao tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela 
Corte Suprema.

2. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal têm posição firmada pela inexigibilidade da 
contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível 
verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim 
Barbosa, em 25/02/2011, no RE 585684, a qual afastou a contribuição sobre 
produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da 
Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS - Plano de Benefícios da 
Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais 
teve incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural 
individual, sem empregados, ou que exerce a atividade rural em regime de 
economia familiar (Lei n° 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8°), à 
alíquota de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de 
salários, consoante a previsão do art. 22.

4. O art. 1° da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 
25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando da tributação da pessoa física e 
do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha 
de salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita 
bruta proveniente da comercialização da sua produção rural para o pagamento 
dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para 
financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

5. Quanto aos segurados especiais, a Lei n° 8.540/92 reduziu a sua 
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contribuição de 3% para 2% incidente sobre a receita bruta da comercialização 
da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da 
complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de 
possibilitar a sua contribuição facultativa na forma dos segurados autônomos e 
equiparados de então.

6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever 
de proceder à retenção do tributo.

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao 
apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram que a alteração 
introduzida pelo art. 1° da Lei n° 8.540/92 infringiu o § 4° do art. 195 da 
Constituição na redação anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de 
custeio da Previdência Social, sem a observância da obrigatoriedade de lei 
complementar para tanto:

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas 
nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda somente as obrigações subrogadas 
da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa 
adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico 
o "Frigorífico Mataboi S/A").

9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, 
até porque o referido Recurso Extraordinário foi interposto na Ação Ordinária 
n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da 
norma no controle difuso ali exarado.

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado 
especial, quanto à redução de contribuição prevista pelos mesmos incisos 1 e 
II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como 
retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade 
integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à 
ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da 
comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), 
permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 
legal ventilada.

11. A Emenda Constitucional n° 20/98 deu nova redação ao artigo 
195 da CF/88 e permitiu a cobrança também sobre a receita de contribuição do 
empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

12. Em face do permissivo constitucional (EC n° 20/98), a "receita" 
passou a fazer parte do rol de fontes de custeio da Seguridade Social. A 
conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a 
edição de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, 
afastando definitivamente a exigência de lei complementar como previsto no 
disposto do artigo 195, § 4', com a observância da técnica da competência 
legislativa residual (art. 154, I).

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei n° 
10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei n° 8.212/91 e alcançou 
validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das 
antecessoras, Leis n° 8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 
195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a base econômica 
vigente.

14. Não cabe o argumento de que os incisos 1 e II foram declarados 
inconstitucionais e, portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a 
previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de 
inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato 
gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição 
sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador 
rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II 
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do artigo 25 da norma legal ventilada quanto ao segurado especial.
15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam- 

se os incisos I e II também ao empregador rural pessoa física.
16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito 

passivo da COFINS, por não ser equiparado à pessoa jurídica pela legislação 
do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar, 
assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases 
econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem qualquer sobreposição.

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos 
moldes do artigo 25 da Lei n° 8.212/91, vem em substituição à contribuição 
incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na 
condição de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação 
da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa adquirinte, consumidora ou 
consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que 
trata o artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da 
operação de venda ou consignação da produção.

19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita 
bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física, a 
partir da entrada em vigor da Lei n° 10.256/01.

20. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se 
adotando o posicionamento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal 
de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de 
Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso 
Especial Repetitivo n° 1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos 
realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese 
que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do 
crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.

21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal 
disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V. Acórdão do RE 566.621, 
apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da 
Lei Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da 
vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. A partir da 
publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o 
entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em 
vista que o RE 566.621 foi proferido no regime previsto no artigo 543-B, §3°, 
do CPC.

22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em 
vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à repetição das contribuições 
recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, 
limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 
2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES AJUIZADAS APÓS a 
vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

23. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as 
parcelas recolhidas no período anterior à Lei n° 10.256/2001.

24. Considerando o elevado valor da causa (R$ 1.205.242,57 - em 
04/06/2010) e a matéria dos autos, meramente de direito, fixados os honorários 
advocatícios pela autora, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a teor do art. 20 §4° 
do CPC.

25. Recurso da autora a que se dá parcial provimento. Remessa 
Oficial, tida por determinada parcialmente provida, para reconhecer a 
prescrição quinquenal do direito de pleitear a repetição.
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Na origem, trata-se de ação que objetiva desobrigar o autor do 
pagamento da contribuição proveniente sobre a receita bruta da 
comercialização da sua produção rural, bem como a restituição de eventuais 
indébitos, sustentando que o prazo prescricional para tanto é decenal. O valor 
da causa, em junho de 2010, era de R$ 1.205.242,57 (um milhão, duzentos e 
cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos).

Em sede de sentença, o pleito foi julgamento parcialmente 
procedente para declarar inexistente a relação jurídica tributária relativa às 
contribuições recolhidas até noventa dias contados do advento da Lei 
10.256/2001, ou seja, até 8/10/2001. Com relação ao pedido de repetição do 
indébito, a ação foi extinta, sem resolução de mérito, por ilegitimidade de parte. 
Na ocasião, o autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais em favor da União, no percentual de 10% (dez por cento) do 
valor dado à causa.

O tribunal a quo, conforme ementa acima colacionada, deu parcial 
provimento à apelação e à remessa oficial para, em resumo, entender como 
devidas as contribuições sociais apenas a partir da entrada em vigor da Lei 
10.256/01. Na ocasião, decidiu pela prescrição das parcelas recolhidas 
anteriormente à Lei 10.256/01, uma vez que a ação foi proposta após a 
vigência da Lei Complementar 108/2005, o que tornou os créditos sujeitos à 
prescrição quinquenal. Por fim, o autor foi condenado ao pagamento de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) a título de honorários advocatícios sucumbenciais.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, JOSÉ ROBERTO COLLI aponta violação ao 
art. 4º da Lei Complementar 118/2005. Sustenta, em síntese, que faz jus à 
restituição dos indébitos recolhidos antes da entrada em vigor da Lei 
10.256/2001, uma vez que o prazo prescricional seria decenal. Aponta dissídio 
jurisprudencial.

A FAZENDA NACIONAL, por sua vez, aduz em recurso especial 
malferimento ao art. 535 do CPC/1973. Afirma que o tribunal a quo foi omisso 
ao não se manifestar sobre os artigos apontados em sede de embargos de 
declaração.

Aduz, ainda, violação ao art. 20, §§ 3º e 4º do CPC/1973, 
concluindo que os honorários sucumbenciais foram fixados em percentual 
irrisório, postulando, desde já, sua majoração. Aponta divergência 
jurisprudencial.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões pela manutenção 
do acórdão recorrido. 

O recurso especial de JOSÉ ROBERTO COLLI foi inadmitido 
diante da existência de recurso especial repetitivo de acordo com a qual o 
prazo prescricional, para a ação de repetição do indébito, é de 5 anos a partir da 
data do pagamento indevido, para as ações ajuizadas posteriormente ao 
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advento da Lei Complementar 118/2005.

O recurso especial da FAZENDA NACIONAL foi inadmitido com 
base  no óbice da Súmula 7/STJ.

Nos presentes agravos, os recorrentes apresentam argumentos 
objetivando rebater os fundamentos apresentados pelo julgador.

É o relatório. Decido.

Considerando que os agravantes, além de atenderem aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, lograram impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame dos recursos especiais 
interpostos.

RECURSO ESPECIAL DE JOSÉ ROBERTO COLLI

O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido ao 
regime do art. 543-C do CPC/73, no REsp 1.269.570/MG, DJe 4/6/2012, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, modificou entendimento anteriormente 
construído no REsp 1.002.932/SP, consignando que nos tributos sujeitos a 
lançamento por homologação, nas ações ajuizadas a partir de 9/6/2005, ou seja, 
na vigência da Lei Complementar n. 118/2005, é aplicável o prazo 
prescricional de cinco anos contados do pagamento antecipado, previsto no art. 
3º do referido diploma legal, em conformidade com o julgamento proferido 
pelo STF no RE 566.621/RS.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). LEI 
INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 
HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO 
STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO 
ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE 
DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 
644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o 
recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no 
sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia prospectiva, 
incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 
vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, 
relativamente aos pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a 
repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e 
relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime 
previsto no sistema anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 
566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi 
fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional 
levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data 
do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação 
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de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte 
Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez, 
notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 
543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a partir de 
9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o 
prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em 
cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do 
CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 
1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 5. 
Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 
CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RESTITUIÇÃO DE 
INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS  A  LANÇAMENTO  POR 
HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. CINCO ANOS.  
UTILIZAÇÃO  DE  FUNDAMENTOS  JURÍDICOS  NÃO  INVOCADOS  
PELAS PARTES,  MAS  RELACIONADOS  AO  PEDIDO  DEDUZIDO 
NA PETIÇÃO INICIAL. JULGAMENTO   EXTRA   PETITA.   NÃO  
CONFIGURAÇÃO.  ALÍNEA  "C".  NÃO DEMONSTRAÇÃO DA 
DIVERGÊNCIA.

1. São inconfundíveis porque possuem natureza jurídica 
completamente distinta  o  objeto  da  lide  e  os  fundamentos  jurídicos  para 
a respectiva  composição.  A decisão somente se caracteriza como extra petita  
quando o órgão judicial decide tema estranho e dissociado do pedido  deduzido  
na  demanda.  Diversa  é  a  situação em que, para entregar   a   prestação  
jurisdicional  nos  estreitos  limites  da pretensão  deduzida  em  juízo,  a  
autoridade  julgadora,  mediante aplicação  do  princípio iura novit curia, se 
utiliza de fundamentos não necessariamente invocados pelas partes.

2. O STF ratificou o entendimento do STJ, no sentido de ser indevida 
a  retroatividade  do prazo de prescrição quinquenal, com base na LC 
118/2005,  para o pedido de repetição de indébito relativo a tributo lançado  por  
homologação.  Entretanto,  em  relação  ao  termo e ao critério  para  que  
incida  a  novel legislação, entendeu "válida a aplicação  do  novo  prazo  de 5 
anos tão somente às ações ajuizadas após  o  decurso  da vacatio legis de 120 
dias, ou seja, a partir de 9.6.2005",   afastando   o   óbice  à  incidência  sobre  
pagamentos realizados  antes de entrar em vigor a LC 118/2005, como o STJ 
vinha decidindo.

3.  A  Primeira  Seção,  na  assentada do dia 23 de maio de 2012, ao 
julgar o REsp 1.269.570/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell, sob o rito dos  
recursos  repetitivos (art. 543-C do CPC), acabou por adequar a jurisprudência 
do STJ ao recente posicionamento do STF.

4.  No  presente  caso,  a  demanda  foi  ajuizada  após o início de 
vigência  da  LC  118/2005,  devendo,  portanto, ser adotado o prazo 
prescricional  quinquenal  contado a partir do pagamento indevido na forma do 
seu art. 3º.

5. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre  demonstrar  as circunstâncias que identificam ou assemelham 
os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. 
Indispensável a transcrição de trechos do relatório e do voto  dos  acórdãos  
recorrido  e  paradigma, realizando-se o cotejo analítico   entre  ambos,  com  
o  intuito  de  bem  caracterizar  a interpretação  legal  divergente.  O  
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desrespeito a esses requisitos legais  e  regimentais (art. 541, parágrafo único, 
do CPC e art. 255 do  RI/STJ)  impede  o  conhecimento do Recurso Especial 
com base na alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

6. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp 1601655/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe 17/10/2016)

Na hipótese dos autos, o tribunal a quo reconheceu que eventual 
restituição somente abarcaria indébitos anteriores ao advento da Lei 
10.256/2001, ou seja, anteriores à 8/10/2001. Como a ação foi ajuizada em 
7/6/2010 (fl. 5), conforme a jurisprudência acima colacionada, se tem de rigor a 
incidência da prescrição quinquenal sobre todas as parcelas pretendidas.

RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL

Em relação à alegada violação do art. 535, II, do CPC/73, 
verifica-se que a recorrente limitou-se a afirmar, em linhas gerais, que o 
acórdão recorrido incorreu em omissão ao deixar de se pronunciar acerca das 
questões apresentadas nos embargos de declaração, fazendo-o de forma 
genérica, sem desenvolver argumentos para demonstrar especificamente a 
suposta mácula. 

Nesse panorama, a apresentação genérica de ofensa ao art. 535, II, 
do CPC/73 atrai o comando do Enunciado Sumular n. 284/STF, inviabilizando 
o conhecimento dessa parcela recursal.

Sobre o assunto, confiram-se:

ADMINISTRATIVO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 
FISCAL DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR NÃO COMPROVADA. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA N. 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC/73. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA N. 284/STF.

I - Não se conhece do recurso especial com alegação genérica de 
violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. Incidência do 
enunciado n. 284 da Súmula do STF. Necessidade de reexame de fatos e 
provas para modificar o entendimento do Tribunal de origem quanto à 
regularidade da dissolução da sociedade empresária.

Incidência do enunciado n. 7 da Súmula do STJ.
II - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp n. 962.465/SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, 

Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 19/4/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.

CSLL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC/73. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. A genérica alegação de ofensa ao art. 535 do CPC, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
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contraditório ou obscuro, atrai o óbice da Súmula 284 do STF.
2. É vedada a análise das questões que não foram objeto de efetivo 

debate pela Corte de origem, estando ausente o requisito do 
prequestionamento. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Quanto à elevação da alíquota da CSLL, o aresto recorrido está 
em conformidade com a jurisprudência deste Tribunal Superior, que considera 
que a Instrução Normativa n. 81/99 não desbordou dos limites da MP 1.807/99.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp n. 446.627/RJ, Rel. Ministro Og Fernandes, 

Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 17/4/2017.)

No mérito, verifica-se que a irresignação da recorrente, acerca do 
quantum fixado a título de honorários advocatícios, vai de encontro às 
convicções do julgador a quo que, com lastro no conjunto probatório constante 
dos autos, assim decidiu: "Considerando o elevado valor da causa (R$ 
1.205.242,57 - em 04/06/2010) e a matéria dos autos, meramente de direito, 
fixo os honorários advocatícios pela autora, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) a 
teor do art. 20 §4° do CPC." (fl. 237).

Dessa forma, para rever tal posição e interpretar os dispositivos 
legais indicados como violados, seria necessário o reexame desses mesmos 
elementos fático-probatórios, o que é vedado no âmbito estreito do recurso 
especial. Incide na hipótese a Súmula n. 7/STJ. Nesse sentido, destacam-se:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. OMISSÃO. TESE QUE PUGNA SUA REDUÇÃO. 
SÚMULA 7/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS SEM 
EFEITO MODIFICATIVO.

1. Com relação aos honorários advocatícios, o STJ pacificou a 
orientação de que o seu quantum, em razão da sucumbência processual, está 
sujeito a critérios de valoração previstos na lei processual, e sua fixação é ato 
próprio dos juízos das instâncias ordinárias, às quais competem a cognição e a 
consideração das situações de natureza fática. Aplicação da Súmula 7 do STJ.

2. Embargos de declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito 
modificativo. (EDcl no AgInt no AgInt no AREsp 956.061/DF, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
21/8/2018, DJe 24/8/2018.)

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC/73. VALOR. 
REEXAME. SÚMULA N. 7/STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SIMPLES 
UTILIZAÇÃO DE RECURSO. NÃO OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. ART. 85, § 11, DO CPC. MESMO GRAU 
DE JURISDIÇÃO. NÃO APLICAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A revisão dos honorários advocatícios fixados por equidade, nos 
termos do artigo 20, § 4º, do revogado Código de Processo Civil, não é 
admissível na estreita via do recurso especial, porquanto decididos com base 
nos elementos informativos do processo, cujo reexame encontra as disposições 
do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.
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2. A simples utilização de instrumento processual previsto no 
ordenamento jurídico pátrio não importa, por si só, em litigância de má-fé.

3. Os honorários devidos na fase de recurso especial compreendem a 
remuneração de todo o trabalho advocatício nesta etapa, inclusive eventual 
agravo interno que se faça necessário para que o recurso chegue ao 
conhecimento do colegiado naturalmente competente, a Turma. Não cabe, 
portanto, majorar os honorários, com base no art. 85, § 11, do CPC/2015, em 
razão da interposição de agravo interno. Atitudes eventualmente 
procrastinatórias são passíveis de sanção processual própria, inconfundível 
com o escopo dos honorários de sucumbência (CPC/2015, art. 80, §12).

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 788.432/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL 

GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 4/10/2016, DJe 11/10/2016.)

Quanto à alegada divergência jurisprudencial, verifico que a 

incidência do óbice sumular n. 7/STJ impede o exame do dissídio, na medida 

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados.

Nesse sentido, destaco:

ADMINISTRATIVO.   RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  
ESTADO.  HEPATITE  C. INDENIZAÇÃO   POR  DANO  MATERIAL  E  
MORAL.  AUSÊNCIA  DE  NEXO  DE CAUSALIDADE.  REEXAME  
DO  CONJUNTO  FÁTICO-PROBATÓRIO.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 7/STJ.

1.  O  Tribunal  a  quo,  procedendo  com  amparo  nos  elementos de 
convicção dos autos, entendeu que não há nexo causal entre a conduta dos 
agentes públicos e os danos sofridos pelos ora agravantes, e que estes não 
trouxeram provas para corroborar o que alegou.

2.  Não  é  cabível  em  Recurso  Especial  o  exame de questões que 
demandam  o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em vista do 
óbice da Súmula 7 do STJ.

3.  A  incidência  da  Súmula  7/STJ  impede  o  exame  de  dissídio 
jurisprudencial, na  medida  em  que  falta  identidade  entre  os paradigmas  
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a  situação  fática 
do caso concreto, com base na qual deu solução à causa a Corte de origem.

4. Agravo Interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.612.647/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 16/2/2017, DJe 7/3/2017.)

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - 
AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA DA AUTORA.

1.  A  reforma  do acórdão recorrido, no sentido de se entender pela 
falsidade  da  prova  pericial, da existência de documento novo e da ocorrência  
de  erro  de fato, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, 
prática vedada pela Súmula 7/STJ.

2.  A  incidência  da Súmula 7 do STJ impede o exame do dissídio, 
na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os 
fundamentos  do  acórdão,  tendo  em vista a situação fática do caso concreto, 
com base na qual deu solução a causa a Corte de origem.

3. Agravo interno desprovido.
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(AgInt no AREsp n. 638.513/SP, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta 
Turma, julgado em 9/3/2017, DJe 15/3/2017.)

 Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
b, do RISTJ, conheço do agravo de JOSÉ ROBERTO COLLI para negar 
provimento ao recurso especial e com fundamento no art. 253, parágrafo único, 
II, a, do RISTJ, conheço do agravo da FAZENDA NACIONAL para não 
conhecer do recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 22 de março de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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